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                ESTADO DE SANTA CATARINA
            Câmara Municipal de São Bento do Sul



PORTARIA N( 054, DE 22 DE OUTUBRO DE 2013.

“Declara Ponto Facultativo.”
O Presidente da Câmara Municipal de Vereadores de São Bento do Sul, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe confere o Regimento Interno,

RESOLVE:
Artigo 1º - Fica declarado ponto facultativo na Câmara de Vereadores de São Bento do Sul, ressalvadas as necessidades de serviço de cada setor, no dia 1º de novembro de 2013, por ocasião do Dia do Servidor Público.
Parágrafo Único – No dia 28 de outubro de 2013, em que é comemorado o Dia do Servidor Público, o expediente na Câmara Municipal será normal, devido a realização da última sessão ordinária do mês de outubro de 2013.
Artigo 2° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

São Bento do Sul, 22 de outubro de 2013.
EDIMAR GERALDO SALOMON
Presidente em Exercício
PAGE  
MRR/mrr

